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CONTRATO Nº 037/2025 - PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES E A EMPRESA AGAPE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, TENDO POR 

OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

VISANDO A MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO WEB, 

BEM COMO SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO, 

MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

 

Pregão Eletrônico nº 003/2025 – PMAV 

Processo e-Docs: 2025-B93PJ 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Praça José Valentin Lopes, nº 02, Centro, CEP: 29.490-000, Atílio 

Vivacqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO, brasileiro, casado, produtor rural, 

inscrito no CPF sob o nº 104.599.137-60, portador da Carteira de Identidade nº 2.009.567 

SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Manoel Barros Biar, nº 18, Niterói, CEP: 29.490-000, 

Atílio Vivacqua/ES, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa AGAPE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 02.548.735/0001-80, e-mail: comercial@agapeconsultoria.com.br, com sede à Praça 

Presidente Getúlio Vargas, nº 35, sala 906 – Ed. Jusmar, bairro Centro, Vitória/ES, CEP: 29.010-

925, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr.º MARCOS PONTES DE AQUINO, 

brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Carteira de Identidade nº 837.105 SSP/ES, 

inscrito no CPF sob o nº. 985.971.757-53, residente e domiciliado à Rua Estudante José Júlio de 

Souza, nº 1000, apto 603 – Praia de Itaparica, Vila Velha/ES – CEP: 29.102-10, doravante 

denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Edocs nº 2025- B93PJ 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto deste Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, VISANDO A 

MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO WEB, BEM COMO SERVIÇOS DE 

ATIVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DEMAIS 

mailto:comercial@agapeconsultoria.com.br


 
Secretaria Municipal de 

                                                                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
                                                                                      Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal 1003 | Página: 2/20 

CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 
IMPLANTAÇÃO DO PORTAL: IMPLANTAÇÃO 

DO PORTAL INSTITUCIONAL. 
01 SV R$ 12.000,00  R$ 12.000,00  

02 

TREINAMENTO NA ADMINISTRAÇÃO DO 

PORTAL: TREINAMENTO TÉCNICO NA 

ADMINISTRAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL. 

01 SV R$ 2.500,00  R$ 2.500,00  

03 
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DO PORTAL 

INSTITUCIONAL. 
60 ME R$ 5.800,00 R$ 348.000,00 

04 
SUPORTE TÉCNICO REMOTO E MANUTENÇÃO 

DO PORTAL INSTITUCIONAL 
60 ME R$ 1.240,00 R$ 74.400,00 

05 
HOSPEDAGEM DO PORTAL: HOSPEDAGEM DA 

BASE DE DADOS E DO PORTAL INSTITUCIONAL 
60 ME R$ 500,00 R$ 30.000,00 

06 

HOSPEDAGEM DE E-MAILS: GERENCIAMENTO 

E HOSPEDAGEM DE 100 (CEM) CAIXAS DE E-

MAIL COM CAPACIDADE DE 15GB. 

60 ME R$ 450,00 R$ 27.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 493.900,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo será de 60 (sessenta) meses, contado 

a partir da publicação do contrato, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 

termos da Lei. 

 

2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 493.900,00 (quatrocentos e noventa e três 

mil e novecentos reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, na classificação abaixo: 

• Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação 

Funcional 04.122.0003.2.0004 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 1176 - Fonte 

1.500.0000.0000;  

 

• Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação 

Funcional 04.122.0003.2.0004 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 1176 - Fonte 

1.720.0000.0000. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

5.1. Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:  

5.1.1. Implantação do Portal Institucional: em parcela única, mediante apresentação de nota 

fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório de Implantação do Portal Institucional, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal do contrato;  

5.1.2. Treinamento na Administração do Portal Institucional: em parcela única, mediante 

apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada da Lista de Presença dos 

treinamentos realizados no período, bem como os certificados de participação, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal do contrato;  

5.1.3. Locação da Licença de Uso do Portal Institucional: 60 (sessenta) parcelas mensais, 

iguais e consecutivas, mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do 

Relatório Mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços 

pelo fiscal do contrato; 

5.1.4. Suporte e Manutenção do Portal Institucional: 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e 

consecutivas, mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório 

Mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal 

do contrato;  

5.1.5. Hospedagem do Portal Institucional: 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e 

consecutivas, mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório 

Mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal 

do contrato;  

5.1.6. Hospedagem de E-mails: 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório Mensal, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal do 

contrato;  

5.1.7. As notas fiscais dos serviços deverão ser emitidas com data, razão social da empresa, 

discriminação e descrição dos serviços, seu valor unitário e global, indicação do período 

correspondente de sua realização, bem como conter o nome da Contratante e CNPJ.  
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5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago 

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, tendo como base o Índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, 

do mês anterior ao pagamento da parcela. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias 

úteis. 

 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DESCRIÇÃO E PRAZOS DOS SERVIÇOS 

 

9.1. DOS SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL  
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9.1.1. Os serviços de Ativação do Portal Institucional, objeto deste Termo de Referência, 

contemplam:  

a) Implantação do Portal Institucional;  

b) Treinamento técnico na administração do Portal Institucional.  

 

9.2. DA IMPLANTAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL  

 

9.2.1. A implantação corresponde à execução de todos os serviços necessários ao pleno 

funcionamento e utilização do Portal Institucional, compreendendo:  

a) Criação do layout do Portal Institucional;  

b) Instalação do Portal Institucional em ambiente Cloud Computing;  

c) Migração da base de dados;  

d) Configuração do Portal Institucional;  

 

9.3. DA CRIAÇÃO DO LAYOUT  

 

9.3.1. Nesta etapa, a Contratada deverá apresentar a proposta de layout para o Portal 

Institucional, definindo a identidade visual, harmonizando efeitos e cores utilizados, bem como 

as seções da página principal (home page) previstas no Anexo I deste Termo de Referência, 

cabendo à Contratante a aprovação do layout proposto.  

 

9.3.2. A Contratante deverá utilizar as boas práticas para o desenvolvimento de Portais Web, 

garantindo que o mesmo atenda as seguintes características:  

 

•Usabilidade: É a facilidade de uso. Assegurar que o Portal Institucional seja projetado de 

tal maneira que o cidadão tenha facilidade em executar as tarefas sem o auxílio de 

terceiros, e que, ao retornar ao Portal Institucional futuramente, ele reconheça seus 

elementos sem ter que reaprender a operá-lo;  

•Navegabilidade: É a organização da informação que garante o cidadão navegar de forma 

intuitiva, estando ciente de onde está e o que deve fazer para voltar ou avançar em um 

processo dentro do Portal Institucional;  

•Acessibilidade: É a organização coesa da informação e da codificação da informação a 

fim de que pessoas idosas e/ou com deficiência visual possam perceber, compreender, 

navegar e interagir com a internet (W3C); 

 

9.4. DA INSTALAÇÃO EM AMBIENTE CLOUD COMPUTING  

 

9.4.1. O Portal Institucional deverá ser instalado em ambiente Cloud Computing (Computação 

em Nuvem), alocada em datacenter pela Contratada, sendo de sua responsabilidade 

disponibilizar todos os recursos de hardware e software necessários para o seu perfeito 

funcionamento;  

 

9.4.2. A Contratada nesta etapa repassará os endereços IP (Internet Protocol) de seus 

servidores para que a Contratante requisite aos órgãos competentes o apontamento do DNS 

(Domain Name System – Sistema de nome de domínio) do Portal Institucional a ser publicado 

na Web;  

 

9.5. DA MIGRAÇÃO DE DADOS 
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9.5.1. Durante esta etapa deverá ser efetuada a Migração de Dados que corresponde ao 

processo de transferência do banco de dados produzidos pelo atual Portal Institucional 

utilizado pela Contratante para o novo Portal Institucional, compreendendo 03 (três) etapas 

distintas:  

•Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de dados e 

outras fontes do Portal Institucional existente;  

•Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de dados 

incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos dados 

(compreende a atualização dos dados com novos atributos, complementares aos 

existentes até então), validação lógica e física dos dados e a adequação dos mesmos ao 

formato de dados utilizado pelo Portal Institucional;  

•Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de dados do 

Portal Institucional.  

 

9.6. DA CONFIGURAÇÃO  

 

9.6.1. Nesta etapa a Contratada deverá realizar a configuração do Portal Institucional, para 

que o mesmo esteja funcional para disponibilização na Web, através da execução das 

seguintes atividades:  

a) Cadastramento de usuários com seus respectivos perfis de acesso;  

b) Cadastramento dos itens do Menu do Topo;  

c) Cadastramento dos itens do Menu Principal;  

d) Cadastramento dos itens do Menu do Rodapé;  

e) Cadastramento das principais Unidades Administrativas;  

f) Cadastramento e configuração de até 10 (dez) páginas institucionais;  

g) Criação de contas de e-mail;  

h) Configuração das contas de e-mail da Ouvidoria e do Serviço de Informação ao 

Cidadão.  

 

9.7. DO TREINAMENTO NA ADMINISTRAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL  

 

9.7.1. O Treinamento na Administração do Portal Institucional terá por finalidade o repasse de 

conhecimento e suporte especializado nas funcionalidades para administração, segurança e 

configuração do Portal Institucional, podendo ser na modalidade presencial ou remoto, a 

critério da Contratante, com carga horária de 08 (oito) horas. 

 

9.7.2. Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas dependências da 

Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda a infraestrutura: estações 

de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc. A Contratada será responsável pelas 

despesas com translado, hospedagem e alimentação dos profissionais que ministrarão o 

treinamento.  

 

9.7.3. Na modalidade remota, caberá a Contratante a disponibilização do software de 

videoconferência para a realização da capacitação.  

 

9.7.4. A turma do Treinamento para Administração do Portal Institucional terá até 05 (cinco) 

participantes.  
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9.7.5. O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material didático 

elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à Contratante em cópia 

no suporte digital.  

 

9.7.6. Ao término dos treinamentos os participantes deverão receber certificado de 

participação, contendo no mínimo: nome do participante, título do curso, razão social da 

Contratada e a carga horária. 

 

9.8. DOS SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL  

 

9.8.1. Os serviços de Sustentação do Portal Institucional, objeto deste Termo de Referência, 

contemplam: 

a) Locação da Licença de Uso do Portal Institucional;  

b) Suporte Técnico Remoto e Manutenção do Portal Institucional, durante a execução do 

contrato;  

c) Hospedagem do Portal Institucional, durante a execução do contrato;  

d) Hospedagem de Caixas de E-mail vinculadas ao domínio da Contratante.  

 

9.9. DA LOCAÇÃO DA LICENÇA DE USO DO PORTAL INSTITUCIONAL  

 

9.9.1. A Licença de Uso do Portal Institucional, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será na 

modalidade de locação e terá validade durante a vigência do Contrato. Por se tratar de 

software para ambiente Web, o número de acessos simultâneo por usuário será ilimitado, nos 

seguintes termos:  

a) Caso o licenciamento mensal seja associado a características de hardware como, por 

exemplo, a quantidade de CPU´s, deverá ser fornecida as licenças suficientes para o 

hardware definido pela Contratada;  

b) O banco de dados gerado será de propriedade da Contratante, e deverá ser a ela 

transferido na eventual hipótese de encerramento do contrato;  

c) A Contratante não exigirá a transferência de propriedade dos códigos-fonte do Portal 

Institucional;  

d) A Contratada deverá assegurar à Contratante acesso irrestrito à base de dados 

produzida pelo Portal Institucional.  

 

9.9.2. O Portal Institucional deverá ser completo, na forma de produto acabado, estabilizado 

e disponível no mercado brasileiro, e as licenças de uso deverão contemplar os seguintes 

módulos:  

a) Página Principal (Home page);  

b) Legislação Compilada;  

c) Processo Seletivo;  

d) Diário Oficial;  

e) Carta de Serviços; 

f) E-SIC / E-OUV;  

g) Portal da Transparência.  

 

9.10. DO SUPORTE TÉCNICO REMOTO E MANUTENÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL  

 

9.10.1. DO SUPORTE TÉCNICO REMOTO  
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9.10.1.1. O suporte técnico remoto oferecido pela Contratada deverá possuir os 

seguintes níveis de atendimento:  

• Helpdesk: Atendimento remoto através de comunicação telefônica, serviços de 

mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet, 

página da internet para atualização de versões, serviço de publicação de dúvidas 

mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação 

remota, inclusive com acesso aos bancos de dados.  

•Serviço de Suporte Técnico Remoto: Nos casos não solucionados via Helpdesk 

deverá ser acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma análise mais técnica, 

como checagem e auditoria no Banco de Dados, processamentos de Scripts 

(comandos específicos), correção de programas e envio de atualizações, se for 

o caso.  

 

9.10.1.2. O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao seguinte:  

a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as 

solicitações de suporte em cada nível do atendimento técnico serão registradas 

em sistema próprio permitindo acompanhamento on-line (internet);  

b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao 

horário comercial, de 8h às 18h, ininterruptamente;  

c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem 

atualizações das versões dos módulos que compõem o objeto deste contrato.  

 

9.10.1.3. A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feita 

utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança praticadas 

na Contratante.  

 

9.10.1.4. O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: Severidade ALTA: Esse nível de 

severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso do Portal Institucional: 

 

Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso 

do Portal Institucional: 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 

 

Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, 

no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas nível de 

severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso do Portal Institucional: 

 

 Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

 

Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o 

desempenho e disponibilidade do Portal Institucional, bem como para atualizações de 

sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do Portal Institucional: 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 72 (setenta e duas) horas 
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9.10.1.5. Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução 

definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado pelo 

Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do Portal 

Institucional em seu pleno estado de funcionamento.  

 

9.10.1.6. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da 

abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela Contratada, 

até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e aceite pelo Setor 

solicitante da Contratante.  

 

9.10.1.7. Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor 

Solicitante da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso o 

Setor solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do problema, o chamado 

permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela Contratada. Neste caso, 

a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto.  

 

9.10.2. DA MANUTENÇÃO  

 

9.10.2.1. O conceito do presente Termo de Referência, relativamente ao item “manutenção 

do portal institucional” obedecerá aos seguintes critérios:  

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade 

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi 

especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e interfaces com outros 

sistemas.  

b) Manutenção legal: ocorrerá em caso de mudança na legislação ou por 

determinação judicial imposta à Contratante, sem prejuízos a operação do Portal 

Institucional, durante vigência contratual;  

 

9.10.2.2. A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as 

aplicações já desenvolvidas.  

 

9.10.2.3. A Contratada na execução dos serviços de manutenção do Portal Institucional 

deverá:  

a) Atender a chamados de manutenção corretivas do Portal Institucional; Permitir 

e facilitar, a qualquer tempo, a auditoria dos serviços contratados, disponibilizando 

sempre que solicitadas informações de registros e documentos pertinentes, sem 

que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da 

Administração;  

b) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do Portal 

Institucional sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de 

adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco 

de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios;  

c) Manter atualizados todos os módulos do Portal Institucional, fornecendo 

prontamente novas versões que venham a ser liberadas e contenham alterações, 

acréscimos de rotina ou melhorias de desempenho, de forma geral, mantendo a 

compatibilidade com as customizações já realizadas no ambiente da Contratante. 

As novas versões ou “release” do produto deverão ser disponibilizados e 

implantados em um período máximo de 90 (noventa) dias do seu lançamento no 
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mercado, proporcionando à Contratante reserva de domínio destes produtos e 

melhor utilização de seus recursos. 

d) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do produto 

sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais 

que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, 

desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios; e) Divulgar a 

documentação técnica adequada para a utilização de todas as novas 

implementações e melhorias na versão padrão do Portal Institucional.  

 

9.11. DO SUPORTE TÉCNICO REMOTO E MANUTENÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL  

 

9.11.1. Durante toda a execução do contrato a Contratada deverá efetuar a hospedagem 

e disponibilizar o Portal Institucional no formato de Cloud Computing (Computação em 

Nuvem), sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e 

software necessários para o seu perfeito funcionamento, bem como backup diário do Portal 

Institucional e da base de dados produzida, dos últimos 30 (trinta) dias.  

 

9.11.2. A Hospedagem deverá possuir aos seguintes requisitos:  

a) 200 GB de armazenamento em disco NVMe (Volatile Memory Express - memória 

não volátil expressa);  

b) Certificado SSL;  

c) Largura de banda ilimitada;  

d) Serviço de CDN, com o objetivo de reduzir a latência (atraso na entrega do 

conteúdo da origem ao destinatário final);  

e) IP dedicado com acesso direto por meio do endereço IP, podendo contribuir com 

o desempenho do portal;  

f) Proteção avançada contra DDoS;  

g) App de Firewall para web;  

h) Proteção de infraestrutura de DNS de ataques DDoS;  

i) Detector de malware;  

j) Gerenciador de acessos seguro sendo possível gerenciar privilégios para outros 

acessarem a conta da hospedagem.  

 

9.12. DA HOSPEDAGEM DE CAIXAS DE E-MAIL  

 

9.12.1. Este serviço contempla o gerenciamento e hospedagem de até 100 (cem) caixas de 

e-mail com capacidade de 15GB cada;  

 

9.12.2. Caberá a Contratada, a pedido da Contratante, criar, excluir, desbloquear e bloquear 

as caixas de e-mail.  

 

9.12.3. Os Serviços sob Demanda têm por finalidade garantir à Contratada melhoria da 

utilização da Solução Web.  

 

9.13. DOS PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO DOS SERVIÇOS  

 

9.13.1. Assinado o contrato, a Contratada deverá iniciar os trabalhos a partir do envio da 

ordem de serviço pela Contratante, nos termos a seguir:  
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a) A Implantação do Portal Institucional deverá ser executada em até 01 (um) mês, a partir 

do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços;  

b) O Treinamento para Administração do Portal Institucional poderá ser executado em até 

01 (um) mês, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços; 

c) A Locação da Licença de Uso, Suporte e Manutenção do Portal Institucional deverão 

ser executados pelo período de 60 (sessenta) meses, a partir do recebimento, pela 

Contratada, da ordem de serviços;  

d) A Hospedagem do Portal Institucional deverá ser executada pelo período de 60 

(sessenta) meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços;  

e) A Hospedagem de E-mails deverá ser executada pelo período de 60 (sessenta) meses, 

a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços;  

f) A Consultoria Técnica Especializada deverá ser executada sob demanda pelo período 

de 60 (sessenta) meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços; 

 

9.14. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

9.14.1. Os serviços serão executados em local a ser definido pela Contratada e às suas 

expensas.  

 

9.15. DA EQUIPE TÉCNICA  

 

9.15.1. Considerando a aderência do Portal Institucional a ser implantado em todas as áreas 

da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua e a complexidade e a criticidade das informações 

nele existentes, não é razoável permitir que o projeto seja realizado por profissional sem as 

competências e habilidades adequadas.  

 

9.15.2. A equipe deverá apresentar os perfis e experiências detalhados a seguir, além das 

qualificações mínimas exigidas para cada função. Estas características deverão ser 

comprovadas mediante apresentação pela Contratada da descrição dos perfis, segundo 

modelo exigido pela Contratante, acrescidos das comprovações de experiência (curriculum 

vitae e declarações de capacidade técnica) e vida acadêmica (certificados e diplomas).  

 

9.15.3. Importa frisar que a descrição do pessoal exigido neste Termo de Referência está 

circunscrita à equipe mínima necessária para garantir a excelência na prestação do serviço 

pretendido e que as comprovações de habilitação dos profissionais que a empresa irá dispor 

para compor tal equipe são importantes instrumentos de aferição da capacidade técnica da 

equipe e profissionais que irão executar as atividades do contrato e referem-se apenas às 

atividades e capacidades imprescindíveis à prestação do objeto licitado.  

 

9.15.4. A Contratante só aceitará a prestação de serviço de profissionais da Contratada que 

atendam às exigências de qualificação profissional, incluindo as certificações e experiências 

de pelo menos 01 (um) ano, que estão descritas neste Termo de Referência.  

 

9.15.5. Sempre que um novo profissional for incluído ou substituído na equipe da Contratada, 

a Contratada deverá comunicar a Contratante e apresentar os documentos requisitados.  
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9.15.6. Se, porventura, um profissional que estiver prestando serviços perder quaisquer das 

certificações exigidas, a Contratada deverá comunicar à Contratante e providenciar um 

substituto, apresentando os documentos requisitados deste novo profissional.  

 

9.15.7. Para as exigências dos profissionais, a comprovação de experiência poderá ser feita 

também por apresentação de currículo, como alternativa ao documento emitido pela empresa 

onde foi adquirida a experiência. 

 

9.15.8. Assim, na assinatura do contrato, para fins de execução do objeto deste contrato, a 

Contratante exigirá da Contratada a alocação de uma equipe técnica, formada pelos seguintes 

profissionais:  

a) Profissional com formação em Tecnologia da Informação Este profissional será 

responsável pela Implantação do Portal Institucional, e deverá apresentar para fins de 

comprovação os seguintes documentos:  

• Diploma de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação na área de 

Tecnologia da Informação;  

• Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências, além das 

informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e suficientes para a 

avaliação das experiências referenciadas pela Contratante.  

 

Deverão ser informados para cada experiência:  

• Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência;  

• Período de vigência do contrato.  

 

b) Gerente de Projetos Este profissional será responsável pelo Gerenciamento do Projeto 

de Implantação do Portal Institucional e deverá apresentar para fins de comprovação os 

seguintes documentos:  

• Diploma de conclusão de curso de instituição de ensino reconhecida pelo MEC;  

• Certificação PMP (Project Management Professional), emitida pelo PMI (Project 

Management Institute), vigente e válida ou certificado emitido por organização 

congênere; • Atestado de capacidade técnica que comprove conhecimentos em 

Gerenciamento de Projetos em Tecnologia da Informação; 

• Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências, além das 

informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e suficientes para a 

avaliação das experiências referenciadas pela Contratante.  

 

Deverão ser informados para cada experiência:  

• Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência;  

• Período de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

do CONTRATANTE, especialmente designados. 

 



 
Secretaria Municipal de 

                                                                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
                                                                                      Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal 1003 | Página: 13/20 

10.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

Da Contratada:  

 

11.1. Executar o objeto do presente Termo de Referência.  

 

11.2. Proceder à entrega do objeto;  

 

11.3. Zelar e responder pela privacidade e sigilo das informações, de modo a assegurar que as 

informações de propriedade da CONTRATANTE não sejam divulgadas ou distribuídas pelos 

empregados ou agentes sob sua responsabilidade;  

 

11.4. Não disponibilizar qualquer informação de propriedade da CONTRATANTE, por qualquer 

meio e para qualquer finalidade a terceiros, sem a anuência expressa desta;  

 

11.5. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por sua equipe de 

profissionais nos locais de trabalho quando no desempenho de suas funções, se for necessário;  

 

11.6. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

contratação, particularmente no que tange a regularidade fiscal, a regularidade trabalhista, o 

desempenho e a capacidade técnica operativa;  

 

11.7. Acatar as orientações da CONTRATANTE, de forma tempestiva, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestar os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações 

formuladas;  

 

11.8. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a 

prévia autorização da administração;  

 

11.9. Responsabilizar-se pelo ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas relativas 

a danos gerados por dolo ou culpa sua ou de quaisquer de seus empregados, assumindo todas 

as responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;  

 

11.10. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  
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11.11. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato como estabelece o Art. 121 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

11.12. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto 

contratado sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

11.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 

11.14. Executar os serviços seguindo as características especificadas em contrato, bem como 

cumprir os prazos estipulados. A constatação de qualquer procedimento irregular pela 

CONTRATADA implicará na retenção dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, até que 

seja feita a regularização;  

 

11.15. A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará na 

retenção dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, até que seja feita a regularização;  

 

11.16. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119).  

 

11.17. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

11.18. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

11.19. Responsabilizar-se integralmente pela execução e entrega dos serviços contratados, em 

conformidade com os prazos, padrões e normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se 

integralmente pela qualidade deles;  

 

11.20. Executar o objeto deste contrato sob sua total e inteira responsabilidade, sendo-lhe vedado 

ceder, transferir ou terceirizar, no todo ou em parte, os direitos e obrigações assumidos neste 

instrumento, ou que dele resultem, sem prévia e formal anuência da contratante;  

 

11.21. Coordenar e supervisionar os serviços, cumprindo rigorosamente os termos, serviços e 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência;  

 

11.22. Comunicar, formal e imediatamente, a contratante sobre eventuais ocorrências anormais 

verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo possível, incluindo toda e 

qualquer irregularidade constatada;  

 

11.23. Fornecer um canal de comunicação direta com os usuários da Contratante, visando o 

atendimento com a maior diligência possível, as determinações da contratante, adotando todas as 
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providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas e sugestões 

permitindo o acompanhamento;  

 

11.24. A regularização que afete o andamento do sistema deverá ser solucionada imediatamente, 

as demais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias;  

 

11.25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

11.26. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e da seguridade social resultante 

da execução do contrato;  

 

11.27. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, de 

quaisquer tributos, contribuições, multas ou ônus oriundos da contratação, pelos quais seja 

responsável, principalmente os de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e comercial.  

 

11.28. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, comprovante expedido pelo órgão 

oficial competente, do cumprimento das obrigações trabalhistas e programas sociais tais como: 

vale transporte, cesta básica, vale refeição, vale transporte e demais benefícios, previstos em 

acordo coletivo ou convenção da categoria, e apresentar sempre que solicitado, os comprovantes 

de pagamentos de benefícios e encargos.  

 

11.29. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar a contratante ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, em decorrência do não cumprimento ou cumprimento 

irregular das obrigações assumidas;  

 

11.30. Indicar representante para manter contato com a Contratante para o esclarecimento de 

dúvidas, fornecendo nome, telefone e endereço eletrônico para contato, informando formalmente 

caso haja mudança de representante ou de dados;  

 

11.31. Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;  

 

11.32. Acompanhar as publicações das normas no Diário Oficial do Estado para as efetivas 

inserções e atualizações.  

 

11.33. Apresentar os Relatórios referente a execução dos serviços, na forma estipulada no 

presente Termo de Referência;  

 

11.34. Emitir nota fiscal datada com a razão social da empresa, discriminando e descrevendo os 

serviços, seu valor unitário e global, com período correspondente de sua realização, contendo 

nome da Contratante e CNPJ. 

 

Da Contratante:  

 

11.35. Assegurar recursos financeiros necessários à realização do objeto contratado, por meio de 

dotação orçamentária;  

 



 
Secretaria Municipal de 

                                                                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
                                                                                      Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal 1003 | Página: 16/20 

11.36. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à execução do objeto contratado;  

 

11.37. Informar à CONTRATADA dos atos e as normas que vierem a baixar e que impliquem em 

alterações no objeto contratado;  

 

11.38. Manter a CONTRATADA informada de quaisquer atos da Administração Pública que 

venham a interferir direta ou indiretamente na solução adquirida;  

 

11.39. Exercer a gestão e fiscalização do objeto contratado através dos fiscais designados sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

 

11.40. Exercer o controle rigoroso da qualidade da execução do contratado; 
 

11.41. Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do objeto contratado para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus 

profissionais, quando em atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente 

para a CONTRATANTE;  

 

11.42. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

contratada, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor, atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e 

o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente.  

 

11.43. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  

 

11.44. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto.  

 

11.45. Efetuar o pagamento contratada na forma convencionada nos termos deste Termo, após a 

apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento 

definitivo.  

 

11.46. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

 

11.47. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devem ser cumpridas de imediato.  

 

11.48. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos 

contidos neste Termo de Referência;  

 

11.49. Após o recebimento da nota fiscal e do Relatório, os usuários da Contratante designados 

para fiscalização do contrato, atestarão a execução do contrato, certificando o cumprimento dos 

serviços, à vista das cláusulas contratuais;  

 

11.50. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas, bem 

como nas demais informações e instruções complementares deste Termo de Referência, 

necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  
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11.51. Exercer rigoroso controle sobre a execução dos serviços aprovando os eventuais ajustes 

que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;  

 

11.52. Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados os 

respectivos atendimentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções contidas no Art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.3. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 

execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

12.3.1. Advertência; 

12.3.2. Multa nos seguintes casos: 

 

12.4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 

da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. 

Contar- se-á o prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do objeto, ou após o 

prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as 

especificações requeridas; 

 

12.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos 

de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

 

12.6. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

 

12.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo 

da Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

12.8. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente, 

facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº. 14.133, de 2021; 
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12.10. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município de Atílio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Atílio Vivácqua/ES, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal – CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

MAURIO SERGIO LISTO COSTA 
Fiscal de Contratos – SEMAF/SEMGOV/CGM 

 
 
 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Secretário Municipal de Governo Planejamento e 
Desenvolvimento 

 

 

 

MARCOS PONTES DE AQUINO 

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 037/2025 – PMAV 

Pregão Eletrônico nº 003/2025 – PMAV 
Processo e-Docs: 2025-B93PJ  

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratado: AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, VISANDO A 
MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ATRAVÉS DA 
IMPLANTAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO WEB, BEM COMO 
SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO, MEDIANTE 
A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 493.900,00 (quatrocentos e noventa e três 
mil e novecentos reais). 
Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e 

Desenvolvimento – Classificação Funcional 

04.122.0003.2.0004 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 1176 - Fonte 1.500.0000.0000;  

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e 

Desenvolvimento – Classificação Funcional 

04.122.0003.2.0004 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 1176 - Fonte 1.720.0000.0000. 

Vigência: 26/05/2025 a 25/05/2030. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 23 de maio de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 


